
CÂMARA DOS DEPUTADOS

DEPUTADO FEDERAL JOSÉ RICARDO WENDLING

REQUERIMENTO Nº ____, DE 2021. 

(Do Senhor José Ricardo)

Requer a realização de Audiência Pública para

debater  o  Projeto  de  Decreto  Legislativo  -

PDL 28/19, que exclui da Área Indígena São

Marcos a área urbana da sede do Município de

Pacaraima (RR).

Senhor Presidente,

Requeiro, nos termos regimentais e ouvido o Plenário, a realização de reunião

de  Audiência  Pública  no  âmbito  desta  Comissão  de  Integração  Nacional,

Desenvolvimento Regional e Amazônia da Câmara dos Deputados para debater o Projeto

de Decreto Legislativo - PDL 28/19, que exclui da Área Indígena São Marcos a área

urbana da sede do Município de Pacaraima (RR). 

Para tanto, sugiro que sejam convidados para esta audiência representantes

das seguintes entidades:

Representação da Fundação Nacional do Índio - FUNAI

Aldenir Cadete de Lima - Coordenador da Região das Serras

Edinho Batista - Conselho Indígena de Roraima - CIR

Marcelo Pareira - Associação dos Povos Indígenas da Terra de São Marcos -

APITSM.

José Arizona Menandro - Coordenador do Surumu

Alisson Marugal - Procurador da República em Roraima

JUSTIFICAÇÃO

O Projeto de Decreto Legislativo - PDL 28/19, tem como objetivo excluir da

Área Indígena São Marcos a área urbana da sede do Município de Pacaraima (RR). 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS

DEPUTADO FEDERAL JOSÉ RICARDO WENDLING

Em  seu  artigo  1º  estabelece  que  é  excluída  da  Área  Indígena  São  Marcos,

homologada pelo Decreto nº 312, de 29 de outubro de 1991, a área urbana da sede do Município

de Pacaraima (RR).  

Já  no Artigo 2º  estabelece que o Poder  Executivo Federal  realizará,  em até  180

(cento e oitenta) dias contados da entrada em vigor deste Decreto Legislativo, a identificação e a

demarcação da área urbana municipal referida no art. 1º. 

O mencionado  PDL  nº  28/2019  de  autoria  é  o  senador  Mecias  de  Jesus

(Republicanos/RR). 

O  PDL  28/2019,  está  em  tramitação  na  Câmara  dos  Deputados  e,

considerando que coube a mim a relatoria da referida proposição no âmbito da Comissão

de  Integração  Nacional,  Desenvolvimento  Regional  e  Amazônia  desta  Casa  é  que

apresento o requerimento de audiência pública em questão para que eu possa ouvir as

partes interessadas na matéria e daí saia mais subsídios para elaboração do meu parecer.

Desta  forma,  solicito  o  apoio  dos  demais  membros  desta  Comissão  de

Integração Nacional, Desenvolvimento Regional e Amazônia no sentido da aprovação do

presente requerimento.

Sala das sessões, em 28 de junho de 2021.

JOSÉ RICARDO 

DEPUTADO FEDERAL PT/AM
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